
 

EMENDA Nº 1 - CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 433, DE 2013 

Proíbe o bloqueio de identificação de chamadas 
telefônicas e a cobrança adicional por esse serviço. 

Art. 1º Os fornecedores de serviços de telefonia fixa ou móvel não 
poderão oferecer serviço que impossibilite ou dificulte a identificação de 
chamadas pelos usuários.

Art. 2º Não poderá ser cobrado valor adicional pelo serviço de 
identificação do número originador da chamada em ligações telefônicas.

Art. 3º Em todos os contatos telefônicos com consumidores, bem 
como nas ligações de empresas destinadas ao público em geral, deverá 
ser informado número de telefone que permita o imediato retorno da 
chamada, vedado o uso de numerações aleatórias que dificultem a 
identificação do chamador. 

Art. 4º O descumprimento do disposto Lei sujeita o infrator às 
sanções previstas não artigo 56 da Lei n.º 8.078, de 1990, sem prejuízo de 
outras constantes de regulamentos específicos, respondendo 
solidariamente a empresa contratante no caso de o contato telefônico ser 
realizado por empresa terceirizada. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 18 de fevereiro de 2014

Senador Blairo Maggi, Presidente

Senador Ivo Cassol, Relator


